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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1014961-80.2020.8.26.0016

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Osvaldo da Silva Santana

Requerido: Lidiane Brandao Biezok

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliana Adorno de Toledo Tavares

Vistos.

Dispensado o relatório nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do 

Código de Processo Civil/2015, porque é desnecessária a produção da prova oral requerida pelo 

autor uma vez que os fatos, diante da contestação apresentada, tornaram-se incontroversos. 

Tampouco é necessária a produção de prova pericial médica porque está mantida a 

responsabilidade civil da ré ainda que seja incapaz (art. 928, CC).

Alega o autor, em suma, ter sido ofendido pela ré na padaria onde trabalha. Aduz 

que, na ocasião, ao tentar acalmar a ré que agredia verbal e fisicamente um outro funcionário, ela 

passou a proferir contra o requerente palavras ofensivas. Requer compensação por danos morais.

Em contestação, a ré sustentou que sofre de doença mental grave que, na ocasião, 

estava em surto. 

Passo, então, à análise do mérito.

Para que se evidencie a ocorrência de responsabilidade civil, mister se verifiquem 

o evento danoso, o prejuízo, o nexo causal entre o primeiro e o segundo, e a demonstração de 

culpa ou dolo do agente. 
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Quanto ao mérito, a ré não nega tenha dirigido agressões ao autor e seus termos, o 

que também pode ser confirmado em vídeo disponibilizado nas reportagens que instruíram a 

petição inicial (https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/11/23/mulher-indiciada-por-

ofender-e-agredir-funcionarios-e-clientes-de-padaria-em-sp-nao-tem-registro-de-advogada-na-

oab.ghtml - link consultado nesta data).

Ainda que a ré seja incapaz, sobre o que não produziu sequer começo de prova, 

tal condição não afasta sua responsabilidade pelos prejuízos a que der causa, consoante preceitua 

o artigo 928, do Código Civil.

Ressalto que nos vídeos exibidos nas reportagens (link mencionado), de fato é 

possível constatar que a ré parecia alterada, o que, segundo a inicial, é situação que ocorreu outras 

vezes nas redondezas, porém, além de não haver prova de incapacidade, nos termos do dispositivo 

legal acima citado, ainda que seja incapaz, responde pelos prejuízos decorrentes de sua conduta. 

Resta, então, analisar, a ocorrência dos danos alegados e do nexo de causalidade.

Quanto ao dano hipoteticamente ocorrido, consoante os magistérios de Humberto 

Theodoro Jr., referindo-se a Carlos Alberto Bittar:

 

“Danos morais são os danos de natureza não-econômica e que se traduzem em 

turbações de ânimo, em reações desagradáveis, desconfortáveis e constrangedoras, 

ou outras desse nível, produzidas na esfera do lesado. (...) De maneira mais ampla, 

pode-se afirmar que são danos morais os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no 

plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando os aspectos mais íntimos da 

personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal) ou da própria 

valoração da pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração 

social).” (Dano Moral, p. 2, Oliveira Mendes, 1998).

 

Para que esteja configurado o dano moral, portanto, deve ser possível identificar 

na hipótese concreta, e considerando a sensibilidade ético-social do homem comum, uma grave 

violação à dignidade da pessoa humana, capaz de ensejar sofrimentos e humilhações intensos, 
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causando turbação de ânimo por um período de tempo desarrazoado.

 

E, como explica a Ministra Nancy Andrighi (REsp nº 1.642.318 - MS 

(2016/0209165-6):

 

“12. Ao analisar a doutrina e a jurisprudência, o que se percebe não é a operação de 

uma presunção iure et de iure propriamente dita na configuração das situações de 

dano moral, mas a substituição da prova de prejuízo moral  em muitas situações, 

incabível  pela sensibilidade ético-social do julgador. Em realidade, é isso que quer 

dizer BITTAR ao afirmar que o dano moral “constitui fenômeno perceptível por 

qualquer homem normal” ou que há “fatos sabidamente hábeis a produzir danos de 

ordem moral, que à sensibilidade do juiz se evidenciam” (BITTAR, Op. Cit. p. 60). 

13. Nessa toada, à falta de padrões éticos e morais objetivos ou amplamente aceitos 

em sociedade, deve o julgador adotar a sensibilidade ético-social do homem comum, 

nem muito reativa a qualquer estímulo ou tampouco insensível ao sofrimento alheio. 

Imbuído dessa sensibilidade, deverá questionar e refletir sobre a existência de grave 

lesão ou atentado a direitos de personalidade que necessitam de reparação”.

 

Nesses termos, e diante do caso concreto, tenho que a situação vivida pela parte 

autora  agressões verbais de cunho racista e homofóbico na frente de outras pessoas, em seu 

ambiente de trabalho - foi suficiente para caracterizar dano moral.

A conduta da ré, portanto, causou ao requerente dano moral consistente em "dor, 

vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu 

bem-estar" (SÉRGIO CAVALIERI apud CARLOS ROBERTO GONÇALVES, Responsabilidade 

Civil, 7ª edição, SP, Saraiva, 2002, pág. 549/50).

A jurisprudência mostra-se iterativa no sentido de que a fixação do valor da 

indenização do dano moral deve ser de modo a repará-la sem enriquecer ou empobrecer os 

envolvidos, bem como de modo a dissuadir o ofensor a práticas futuras semelhantes. 

Neste ponto, observo as condições financeiras das partes refletidas pelas 
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ocupações declaradas. Além disso, observo que a indenização deve desestimular a ré a práticas 

semelhantes, mas não enriquecer ou empobrecer os envolvidos.

Assim, com a finalidade de preservar tanto o caráter punitivo como 

compensatório da indenização por dano moral, arbitra-se, no caso vertente, uma indenização 

correspondente a R$ 5.000,00.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para 

CONDENAR a ré ao pagamento, a título de indenização por danos morais, de R$ 5.000,00, 

corrigidos monetariamente pela tabela prática do E. TJSP desde esta data (Súmula 362 do STJ) e 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, não capitalizados, desde a data do fato (20/11/2020). 

Juros desde o evento nos termos da Súmula 54 STJ. Assim, encerro a fase de conhecimento com 

resolução do mérito (art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil).

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Para fins de recurso inominado, o prazo para recurso é de 10 (dez) dias 

começando a fluir a partir da intimação da sentença, devendo ser interposto por advogado. 

Na eventualidade de ser interposto recurso, o recorrente deverá recolher o preparo 

recursal na forma da Súmula 13, do I Encontro do Primeiro Colégio Recursal dos Juizados 

Especiais Cíveis da Capital, publicado em 12.06.2006, com a seguinte redação: O preparo no 

juizado especial cível, sob pena de deserção, será efetuado, independentemente de intimação, nas 

quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, e deverá corresponder à soma dos 

seguintes itens: a) 1% sobre o valor da causa, no mínimo de 5 UFESPs (inciso I , do art. 4º. da Lei 

11.608/2003), b) 4% sobre o valor da condenação - Lei 15.855 de 02/07/2015, ou se não houver, 

do valor da causa, observando-se a quantia de, no mínimo, 5 UFESPs (inciso II, do art. 4º. da Lei 

11.608/2003), c) soma do valor das despesas processuais referentes a todos os serviços forenses 

eventualmente utilizados (despesas postais, diligências do Oficial de Justiça, taxas para pesquisas 

de endereço nos sistemas conveniados, etc), conforme Comunicado CG nº 1530/2021. 

O valor do preparo deve ser recolhido no prazo de até 48 horas após a 

interposição do recurso, independentemente de intimação. Não existe possibilidade de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

49
61

-8
0.

20
20

.8
.2

6.
00

16
 e

 c
ód

ig
o 

B
93

33
5F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

A
N

A
 A

D
O

R
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 T
A

V
A

R
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 1

5:
53

 .

fls. 72



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS
1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - VERGUEIRO
RUA VERGUEIRO Nº 835, São Paulo-SP - CEP 01504-001
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014961-80.2020.8.26.0016 - lauda 5

complementação, caso haja recolhimento de valor inferior ao devido, conforme restou decidido 

pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg na Rcl 4.885/PE) e estabelecido nos Enunciados 

80 do FONAJE e 39 e 82 do FOJESP, não se aplicando o disposto no art. 1007 do CPC. 

Para início da fase de cumprimento de sentença, o peticionamento deverá 

observar os termos do Comunicado CG nº 1789/2017. 

São Paulo, 08 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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